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Artigo 7.º
Norma de adaptação

1 — A Portaria n.º 314-A/2010, de 14 de junho, alterada 
pela Portaria n.º 1033-B/2010, de 6 de outubro, deve ser 
adaptada ao disposto no presente decreto-lei, no prazo de 
180 dias, a contar da data da sua entrada em vigor.

2 — A Portaria n.º 314-B/2010, de 14 de junho, alte-
rada pelas Portarias n.os 1033-C/2010, de 6 de outubro, 
1296-A/2010, de 20 de dezembro, 135-A/2011, de 4 de 
abril, e 343/2012, de 26 de outubro, deve ser adaptada ao 
disposto no presente decreto-lei, no prazo de 180 dias, a 
contar da data da sua entrada em vigor.

Artigo 8.º
Norma transitória

O n.º 2 do artigo 1.º do Decreto-Lei n.º 111/2009, de 
18 de maio, bem como os Estatutos da SIEV, S.A., pu-
blicados em anexo àquele diploma legal, mantêm-se em 
vigor até à data do registo do encerramento da liquidação 
da referida sociedade, a qual é publicitada por despacho 
dos membros do Governo responsáveis pelas áreas das 
finanças e das infraestruturas e dos transportes.

Artigo 9.º
Norma revogatória

É revogado o Decreto-Lei n.º 111/2009, de 18 de maio.

Artigo 10.º
Entrada em vigor e produção de efeitos

O presente decreto-lei entra em vigor no dia seguinte ao 
da sua publicação e o disposto no artigo 3.º produz efeitos 
com a entrada em vigor dos Decretos-Leis n.os 77/2014 e 
78/2014.

Visto e aprovado em Conselho de Ministros de 20 de 
março de 2014. — Pedro Passos Coelho — Hélder Manuel 
Gomes dos Reis — Miguel Bento Martins Costa Macedo 
e Silva — António de Magalhães Pires de Lima.

Promulgado em 6 de maio de 2014.
Publique-se.
O Presidente da República, ANÍBAL CAVACO SILVA.
Referendado em 8 de maio de 2014.
O Primeiro-Ministro, Pedro Passos Coelho. 

 Decreto-Lei n.º 77/2014
de 14 de maio

No âmbito do Compromisso Eficiência, o XIX Governo 
Constitucional determinou as linhas gerais do Plano de 
Redução e Melhoria da Administração Central (PREMAC), 
afirmando que o primeiro e mais importante impulso do 
Plano, deveria, desde logo, ser dado no processo de pre-
paração das leis orgânicas dos ministérios e dos respetivos 
serviços.

O Decreto -Lei n.º 126 -C/2011, de 29 de dezembro, 
que aprovou a Lei Orgânica do Ministério da Economia e 
do Emprego, previu a reestruturação do Instituto da Mo-
bilidade e dos Transportes Terrestres, I. P. (IMTT, I.P.), 
que passou a designar -se Instituto da Mobilidade e dos 

Transportes, I.P. (IMT, I.P.), e estabeleceu que este or-
ganismo sucedia nas atribuições do Instituto de Infraes-
truturas Rodoviárias, I.P., bem como nas atribuições e 
competências da Comissão de Planeamento de Emergência 
dos Transportes Terrestres.

Por sua vez, o Decreto -Lei n.º 7/2012, de 7 de janeiro, 
que aprovou a Lei Orgânica do Ministério da Agricultura, 
do Mar, do Ambiente e do Ordenamento do Território, 
estabeleceu que as atribuições do Instituto Portuário e dos 
Transportes Marítimos, I.P. (IPTM, I.P.), no domínio da 
supervisão e regulação da atividade económica dos portos 
comerciais e dos transportes marítimos, bem como da 
navegação da via navegável do Douro, seriam integradas 
no IMT, I.P.

Neste sentido, a orgânica do IMT, I.P., foi aprovada 
pelo Decreto -Lei n.º 236/2012, de 31 de outubro, o qual 
foi entretanto alterado pelo Decreto -Lei n.º 44/2014, de 
20 de março, que estabelece o regime de transferência 
dos portos de Faro e de Portimão do IPTM, I.P., para a 
APS — Administração do Porto de Sines, S.A.

Tendo em conta as orientações do Memorando de En-
tendimento sobre as Condicionalidades de Política Eco-
nómica, celebrado no âmbito do Programa de Assistência 
Económica e Financeira entre o Estado Português, o Fundo 
Monetário Internacional, a Comissão Europeia e o Banco 
Central Europeu, estão previstas medidas de reforma do 
quadro regulamentar dos transportes e infraestruturas no 
sentido de criar condições para melhorar a eficácia, efici-
ência e independência das entidades que regulam o setor 
dos transportes, designadamente o reforço das capacidades 
do regulador ferroviário em linha com os imperativos 
comunitários.

Torna -se, por isso, necessário clarificar o âmbito e re-
forço do enfoque regulatório no setor dos transportes, 
autonomizando as funções regulatórias das atribuições 
administrativas que tipicamente devem ser desempenhados 
por organismos da administração central do Estado.

Neste sentido, a Lei n.º 67/2013, de 28 de agosto (lei-
-quadro das entidades administrativas independentes com 
funções de regulação da atividade económica dos setores 
privado, público e cooperativo), veio não só reconhecer o 
IMT, I.P., como «entidade reguladora», nas suas atribui-
ções em matéria de regulação, de promoção e defesa da 
concorrência no âmbito dos transportes terrestres, fluviais 
e marítimos, mas também estabelecer a reestruturação da-
quele organismo, acrescentando que, nas aludidas matérias, 
lhe sucede a Autoridade da Mobilidade e dos Transportes 
(AMT).

O presente diploma visa, assim, a alteração ao Decreto-
-Lei n.º 236/2012, de 31 de outubro, alterado pelo Decreto-
-Lei n.º 44/2014, de 20 de março, passando a ser pros-
seguidas pela AMT, nos termos do diploma que aprova 
os estatutos desta entidade, as matérias de regulação, de 
promoção e defesa da concorrência no âmbito dos trans-
portes terrestres, fluviais e marítimos, que integravam a 
esfera de atribuições do IMT, I.P.

Ademais, com a extinção da SIEV — Sistema de Identi-
ficação Eletrónica de Veículos, S.A., operada pelo Decreto-
-Lei n.º 76/2014, as atribuições desta sociedade anónima de 
capitais exclusivamente públicos, respeitantes à exploração 
e gestão do sistema de identificação eletrónica de veículos, 
incluindo os serviços de gestão de normas e processos do 
sistema de identificação eletrónica de veículos, de autori-
zação de utilizadores do sistema de identificação eletró-
nica de veículos, de gestão dos dispositivos eletrónicos 
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de matrícula e certificação de tecnologia, de gestão de 
eventos de tráfego públicos, para efeitos de cobrança de 
portagens e outras taxas rodoviárias, de gestão de sistemas 
de informação relativos à atividade que desenvolve, de 
aprovação e de fiscalização de sistemas de identificação 
automática de dispositivos eletrónicos (road side equi-
pment ou RSE), e de exploração de RSE próprios, são 
integradas no IMT, I.P.

Assim:
Ao abrigo do disposto no n.º 1 do artigo 16.º da Lei 

n.º 3/2004, de 15 de janeiro, nos n.os 1 e 2 do artigo 4.º da 
Lei n.º 67/2013, de 28 de agosto, e nos termos da alínea a) 
do n.º 1 do artigo 198.º da Constituição, o Governo decreta 
o seguinte:

Artigo 1.º
Objeto

O presente diploma procede à segunda alteração ao 
Decreto -Lei n.º 236/2012, de 31 de outubro, alterado pelo 
Decreto -Lei n.º 44/2014, de 20 de março, que aprova a 
orgânica do Instituto da Mobilidade e dos Transportes, I.P., 
procedendo à reestruturação prevista nos artigos 3.º e 4.º da 
Lei n.º 67/2013, de 28 de agosto, que aprovou a lei -quadro 
das entidades administrativas independentes com funções 
de regulação da atividade económica dos setores privado, 
público e cooperativo.

Artigo 2.º
Alteração ao Decreto -Lei n.º 236/2012 de 31 de outubro

Os artigos 1.º, 3.º, 4.º, 6.º e 11.º do Decreto -Lei n.º 236/2012 
de 31 de outubro, alterado pelo Decreto -Lei n.º 44/2014, de 
20 de março, passam a ter a seguinte redação:

«Artigo 1.º
[...]

1 — [...].
2 — O IMT, I.P., prossegue atribuições do Ministério 

da Economia, sob superintendência e tutela do respetivo 
ministro.

Artigo 3.º
[...]

1 — O IMT, I.P., tem por missão o exercício das 
funções de regulamentação técnica, de licenciamento, 
coordenação, fiscalização e planeamento no setor dos 
transportes terrestres, fluviais e respetivas infraestruturas 
e na vertente económica do setor dos portos comerciais 
e transportes marítimos, bem como a gestão de contra-
tos de concessão em que o Estado seja concedente nos 
referidos setores ou em outros setores, nomeadamente 
relativos a transporte aéreo e infraestruturas aeroportuá-
rias, de modo a satisfazer as necessidades de mobilidade 
de pessoas e bens.

2 — [...]:
a) Apoiar o Governo na implementação e avaliação de 

políticas para os setores da mobilidade, dos transportes 
terrestres, fluviais e dos portos comerciais e transportes 
marítimos, na sua vertente económica, e das infraes-
truturas rodoviárias, assegurando a sua coordenação 
interna com os subsistemas de circulação e segurança 
e delineando estratégias de articulação intermodal;

b) Acompanhar a gestão de contratos de concessão 
nos quais o Estado seja concedente em setores não in-

cluídos na alínea anterior, nomeadamente relativos a 
transporte aéreo e infraestruturas aeroportuárias, na 
sequência de determinação específica de poderes por 
parte da tutela;

c) Apoiar o Governo na elaboração de diplomas legais 
e regulamentares e na preparação e condução de pro-
cedimentos pré -contratuais nos setores dos transportes 
terrestres, fluviais e dos portos comerciais e transportes 
marítimos, na sua vertente económica, e das infraes-
truturas rodoviárias, no âmbito das suas atribuições;

d) Representar o Estado Português, em articulação 
com o Ministério dos Negócios Estrangeiros, em orga-
nismos internacionais dos setores da mobilidade, dos 
transportes terrestres e das infraestruturas rodoviárias, 
acompanhando ou assegurando, quando necessário, a 
representação e participação internacionais no setor dos 
portos comerciais e transportes marítimos, sem prejuízo 
da representação da Autoridade da Mobilidade e dos 
Transportes (AMT) enquanto autoridade reguladora.

3 — [...]:
a) Assessorar o Governo no exercício dos seus po-

deres de concedente de serviços de transporte público, 
nomeadamente acompanhando os contratos de forneci-
mento de serviço público nessa matéria, incluindo con-
tratos de concessão e contratos de prestação de serviços;

b) Autorizar, nos termos da lei, os serviços de trans-
porte público de passageiros;

c) [Revogada];
d) Colaborar na implementação da política tarifária 

dos transportes públicos;
e) [...]
f) Promover a definição e atualização do quadro nor-

mativo e regulamentar do setor dos transportes terres-
tres, designadamente o acesso e permanência das ativi-
dades transportadoras e das respetivas profissões, bem 
como as condições de emissão de títulos habilitantes e 
de certificados profissionais;

g) Autorizar, licenciar e fiscalizar o exercício das 
atividades de transporte terrestre e complementares, 
incluindo a coordenação do processo de licenciamento 
e gestão de plataformas e outras instalações logísticas, 
nos termos da legislação aplicável;

h) [...]
i) [...]
j) [...]
k) Aprovar, homologar e certificar veículos e equi-

pamentos afetos aos sistemas de transporte terrestre, 
garantindo os padrões técnicos e de segurança exigidos, 
licenciando as entidades intervenientes nos processos 
de certificação e inspeção;

l) Promover os aperfeiçoamentos técnicos em veícu-
los rodoviários e ferroviários, incluindo componentes, 
equipamentos, materiais, bem como infraestruturas, 
oficinas de manutenção e outros meios de exploração 
do transporte ferroviário, em conformidade com as nor-
mas legais aplicáveis e a evolução tecnológica, com 
o objetivo de melhorar a segurança e a eficiência da 
exploração dos transportes rodoviários e ferroviários, a 
interoperabilidade e a redução de impactos ambientais 
negativos;

m) Assegurar as funções de autoridade nacional de se-
gurança ferroviária, nos termos da legislação em vigor;

n) [...]
o) [Revogada];
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p) [...]
q) [...]
r) [...].

4 — [...]:
a) [...]
b) Promover a qualidade e a segurança das infraes-

truturas rodoviárias;
c) [Revogada];
d) Promover a definição de normas regulamentares 

aplicáveis ao setor das infraestruturas rodoviárias em 
matéria de qualidade e de segurança, após a avaliação 
do seu impacto por referência aos padrões contratuais 
em vigor, e fiscalizar o cumprimento das obrigações 
delas decorrentes pelos operadores do setor;

e) [Revogada];
f) [Revogada];
g) [Revogada];
h) [Revogada];
i) [Revogada];
j) [...]
k) [...]
l) [Revogada];
m) [Revogada];
n) Participar na gestão da rede rodoviária e fazer 

cumprir as regras e obrigações que lhe são aplicáveis, 
nos termos da lei e dos contratos de concessão e subcon-
cessão, sem prejuízo das atribuições da AMT enquanto 
autoridade reguladora ou das atribuições cometidas a 
outras entidades;

o) Exercer as funções previstas em instrumentos le-
gais ou contratuais, designadamente no Estatuto das 
Estradas Nacionais, no Plano Rodoviário Nacional e 
nos contratos de concessão e subconcessão da infra-
estrutura rodoviária, sem prejuízo das atribuições da 
AMT enquanto autoridade reguladora ou das atribuições 
cometidas a outras entidades;

p) [...]
q) [Revogada];
r) Exercer, no âmbito da gestão e exploração da rede 

rodoviária, os poderes e as competências atribuídas ao 
concedente Estado, por lei ou por contrato, exceto se 
estes previrem expressamente a intervenção dos mem-
bros do Governo responsáveis pelas áreas das finanças 
e dos transportes, ou de outras entidades públicas, sem 
prejuízo da faculdade de subdelegação, realizando uma 
gestão criteriosa e eficaz que garanta a salvaguarda dos 
interesses públicos em presença;

s) [Revogada];
t) Exercer os serviços de gestão de normas e proces-

sos do sistema de identificação eletrónica de veículos, 
de autorização de utilizadores do sistema de identifica-
ção eletrónica de veículos, de gestão dos dispositivos 
eletrónicos e certificação de tecnologia, de gestão de 
eventos de tráfego públicos, para efeitos de cobrança de 
portagens e outras taxas rodoviárias, de gestão de siste-
mas de informação relativas à atividade que desenvolve, 
de aprovação e fiscalização de sistemas de identifica-
ção automática de dispositivos eletrónicos (road side 
equipment ou RSE), e de exploração de RSE próprios;

u) [...].

5 — [...]:
a) [...]
b) [Revogada];

c) Acompanhar as atividades de serviços de trans-
porte marítimo e de exploração portuária, autorizando, 
licenciando e fiscalizando as entidades do setor em 
cumprimento das normas nacionais e internacionais 
aplicáveis ao setor, sem prejuízo das atribuições da 
AMT enquanto autoridade reguladora;

d) Assegurar o cumprimento das normas nacionais 
e internacionais aplicáveis ao setor, no âmbito das suas 
atribuições e competências;

e) Contribuir para a definição e atualização das po-
líticas de planeamento civil de emergência, na área do 
transporte marítimo;

f) Regulamentar a atividade das entidades que atuam 
no setor marítimo -portuário, no âmbito das suas atribui-
ções, designadamente aprovando normas administrati-
vas de regulamentação, em articulação com os serviços 
competentes da área do mar.

6 — [...].
7 — [...].
8 — [...].

Artigo 4.º
Sistema de identificação eletrónica de veículos

1 — Para efeitos do disposto na alínea t) do n.º 4 do 
artigo anterior, o sistema de identificação eletrónica de 
veículos, doravante designado por sistema, é constituído 
pelos sistemas, normas e procedimentos técnicos que 
sustentam o processamento da informação sobre os 
eventos de tráfego e sobre a deteção do dispositivo 
eletrónico instalado nos veículos, recolhida a partir de 
equipamentos de identificação ou deteção eletrónica.

2 — São entidades do sistema, o IMT, I.P., e os uti-
lizadores do sistema referidos nos números seguintes.

3 — São utilizadores obrigatórios do sistema, a 
EP — Estradas de Portugal, S.A., as concessionárias 
ou subconcessionárias de vias cuja utilização por veí-
culos esteja dependente do pagamento de portagens, os 
distribuidores e importadores dos dispositivos eletró-
nicos de veículos, bem como as entidades de cobrança 
de portagens.

4 — Tendo em conta a natureza de exclusivo da ati-
vidade das concessionárias ou subconcessionárias, face 
ao objeto do seu contrato de concessão, e das entidades 
de cobrança de portagens, face aos utentes seus clientes, 
cada uma delas, na qualidade de utilizador obrigatório 
do sistema, tem um dever de não discriminação mútuo, 
devendo estabelecer entre si as relações funcionais e 
contratuais necessárias ao cabal desempenho das suas 
respetivas funções.

5 — São ainda utilizadores do sistema quaisquer 
entidades que venham a solicitar e obter autorização ao 
IMT, I.P., tendo em vista a respetiva utilização, desde 
que esta não extravase as finalidades do sistema e o 
regime previsto no Decreto -Lei n.º 112/2009, de 18 de 
maio, alterado pela Lei n.º 46/2010, de 7 de setembro.

Artigo 6.º
[...]

1 — [...].
2 — [...]:
a) [...]
b) [...]
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c) [...]
d) Exercer os poderes públicos legalmente cometidos 

ao IMT, I.P.;
e) Emitir os títulos representativos de licenciamento 

de autorização e certificação e os demais documentos 
oficiais, nos termos legais e no âmbito das suas atribui-
ções e competências;

f) [...]
g) [...]
h) Comunicar às autoridades competentes as irre-

gularidades e as infrações de que tenha conhecimento 
no exercício da sua atividade, em particular, nas áreas 
da fiscalidade, segurança social e defesa da concor-
rência.

Artigo 11.º
[...]

1 — [...].
2 — [...]:

a) [...]
b) [Revogada];
c) [Revogada];
d) [Revogada];
e) [...]
f) [Revogada];
g) [...]
h) O produto resultante da venda ou prestação de 

bens ou serviços, incluindo publicações e outros su-
portes de informação, ações de formação e emissão de 
pareceres;

i) [Revogada];
j) [Revogada];
k) [...]
l) O produto da aplicação, às empresas e entidades 

sujeitas à sua jurisdição, de sanções pecuniárias previs-
tas em regulamento, por insuficiência de desempenho 
em matéria de segurança e de qualidade;

m) O produto da remuneração da prestação de ser-
viços ao Estado;

n) O produto das seguintes tarifas, a cobrar no âm-
bito do sistema de identificação eletrónica de veículos:

i) Tarifa de acesso à atividade de entidade de cobrança 
de portagens autorizada, a ser suportada pelas entidades 
de cobrança de portagens, para aceder à atividade no 
âmbito do sistema de identificação eletrónica de veícu-
los para pagamento de portagens;

ii) Tarifa de exercício da atividade de entidade de 
cobrança de portagens autorizada, a ser suportada pelas 
entidades de cobrança de portagens, por exercerem a 
atividade no âmbito do sistema de identificação eletró-
nica de veículos para pagamento de portagens;

iii) Tarifas de acesso à atividade de outras entida-
des autorizadas, para aceder à atividade no âmbito do 
sistema de identificação eletrónica de veículos para 
pagamento de portagens, recorrendo ao dispositivo 
eletrónico;

iv) Tarifas de exercício da atividade de outras entida-
des autorizadas, por exercerem a sua atividade no âm-
bito do sistema de identificação eletrónica de veículos 
para pagamento de portagens, recorrendo ao dispositivo 
eletrónico;

v) Tarifa de aprovação de dispositivos eletrónicos, 
a ser suportada pelos fabricantes ou pelos distribui-

dores que submetam ao IMT, I.P., um modelo de dis-
positivo para aprovação como dispositivo eletrónico;

vi) Tarifa de aprovação de dispositivos de deteção 
e identificação eletrónica, a ser suportada pelos fabri-
cantes ou pelos utilizadores do sistema que submetam 
ao IMT, I.P., um modelo de dispositivo ou sistema para 
aprovação como dispositivos de deteção e identificação 
eletrónica;

vii) Tarifa de transação eletrónica, a ser suportada 
pelas concessionárias, pelas subconcessionárias ou por 
outras entidades que, para pagamento dos seus serviços 
por parte dos utentes ou clientes, aceitem o dispositivo 
eletrónico como meio de cobrança, por cada transação 
eletrónica agregada ou não, consoante o caso, desde 
que não associada a uma isenção do pagamento de por-
tagens;

o) [...]
p) [...]
q) [...].

3 — [...].
4 — [...].
5 — O montante das tarifas referidas na alínea n) 

do n.º 2 está sujeito a atualização anual pelo índice de 
preços no consumidor, sem habitação, para Portugal, 
publicado pelo Instituto Nacional de Estatística, I.P.».

Artigo 3.º
Norma revogatória

São revogados o n.º 4 do artigo 2.º, as alíneas c) e o) do 
n.º 3, as alíneas c), e) a i), l), m), q) e s) do n.º 4 e a alínea b) 
do n.º 5 do artigo 3.º, os artigos 8.º e 9.º, as alíneas b) a 
d), f), i) e j) do n.º 2 do artigo 11.º e a alínea c) do n.º 1 do 
artigo 14.º do Decreto -Lei n.º 236/2012, de 31 de outubro, 
alterado pelo Decreto -Lei n.º 44/2014, de 20 de março.

Artigo 4.º
Republicação

É republicado no anexo ao presente diploma, do qual 
faz parte integrante, o Decreto -Lei n.º 236/2012, de 31 de 
outubro, com a redação atual.

Artigo 5.º
Entrada em vigor

O presente diploma entra em vigor no dia seguinte ao 
da sua publicação.

Visto e aprovado em Conselho de Ministros de 20 de 
março de 2014. — Pedro Passos Coelho — Hélder Manuel 
Gomes dos Reis — Miguel Bento Martins Costa Macedo 
e Silva — António de Magalhães Pires de Lima — Maria 
de Assunção Oliveira Cristas Machado da Graça.

Promulgado em 6 de maio de 2014.

Publique -se.

O Presidente da República, ANÍBAL CAVACO SILVA.

Referendado em 8 de maio de 2014.

O Primeiro -Ministro, Pedro Passos Coelho.
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ANEXO

(a que se refere o artigo 4.º)

Republicação do Decreto -Lei n.º 236/2012,
de 31 de outubro

Artigo 1.º
Natureza

1 — O Instituto da Mobilidade e dos Transportes, I.P., 
abreviadamente designado por IMT, I.P., é um instituto 
público integrado na administração indireta do Estado, 
dotado de autonomia administrativa e financeira e patri-
mónio próprio.

2 — O IMT, I.P., prossegue atribuições do Ministério 
da Economia, sob superintendência e tutela do respetivo 
ministro.

Artigo 2.º
Jurisdição territorial e sede

1 — O IMT, I.P., é um organismo central com jurisdição 
sobre todo o território nacional.

2 — O IMT, I.P., tem sede em Lisboa.
3 — O IMT, I.P., dispõe, como serviços desconcentra-

dos, das Direções Regionais de Mobilidade e Transportes 
do Norte, do Centro, de Lisboa e Vale do Tejo, do Alentejo 
e do Algarve.

4 — [Revogado].

Artigo 3.º
Missão e atribuições

1 — O IMT, I.P., tem por missão o exercício das funções 
de regulamentação técnica, de licenciamento, coordena-
ção, fiscalização e planeamento no setor dos transportes 
terrestres, fluviais e respetivas infraestruturas e na vertente 
económica do setor dos portos comerciais e transportes 
marítimos, bem como a gestão de contratos de concessão 
em que o Estado seja concedente nos referidos setores ou 
em outros setores, nomeadamente relativos a transporte 
aéreo e infraestruturas aeroportuárias, de modo a satis-
fazer as necessidades de mobilidade de pessoas e bens.

2 — São atribuições genéricas do IMT, I.P.:

a) Apoiar o Governo na implementação e avaliação de 
políticas para os setores da mobilidade, dos transportes 
terrestres, fluviais e dos portos comerciais e transportes 
marítimos, na sua vertente económica, e das infraestruturas 
rodoviárias, assegurando a sua coordenação interna com 
os subsistemas de circulação e segurança e delineando 
estratégias de articulação intermodal;

b) Acompanhar a gestão de contratos de concessão nos 
quais o Estado seja concedente em setores não incluídos 
na alínea anterior, nomeadamente relativos a transporte 
aéreo e infraestruturas aeroportuárias, na sequência de 
determinação específica de poderes por parte da tutela;

c) Apoiar o Governo na elaboração de diplomas legais e 
regulamentares e na preparação e condução de procedimen-
tos pré -contratuais nos setores dos transportes terrestres, 
fluviais e dos portos comerciais e transportes marítimos, na 
sua vertente económica, e das infraestruturas rodoviárias, 
no âmbito das suas atribuições;

d) Representar o Estado Português, em articulação com 
o Ministério dos Negócios Estrangeiros, em organismos 

internacionais dos setores da mobilidade, dos transportes 
terrestres e das infraestruturas rodoviárias, acompanhando 
ou assegurando, quando necessário, a representação e par-
ticipação internacionais no setor dos portos comerciais 
e transportes marítimos, sem prejuízo da representação 
da Autoridade da Mobilidade e dos Transportes (AMT) 
enquanto autoridade reguladora.

3 — São atribuições do IMT, I.P., em matéria de mobi-
lidade e transportes terrestres:

a) Assessorar o Governo no exercício dos seus po-
deres de concedente de serviços de transporte público, 
nomeadamente acompanhando os contratos de forneci-
mento de serviço público nessa matéria, incluindo con-
tratos de concessão e contratos de prestação de serviços;

b) Autorizar, nos termos da lei, os serviços de transporte 
público de passageiros;

c) [Revogada];
d) Colaborar na implementação da política tarifária dos 

transportes públicos;
e) Assegurar, no âmbito das suas atribuições, em liga-

ção com a Autoridade Nacional de Segurança Rodoviária 
(ANSR), o cumprimento das melhores práticas em matéria 
de segurança rodoviária;

f) Promover a definição e atualização do quadro nor-
mativo e regulamentar do setor dos transportes terrestres, 
designadamente o acesso e permanência das atividades 
transportadoras e das respetivas profissões, bem como as 
condições de emissão de títulos habilitantes e de certifi-
cados profissionais;

g) Autorizar, licenciar e fiscalizar o exercício das ativi-
dades de transporte terrestre e complementares, incluindo 
a coordenação do processo de licenciamento e gestão de 
plataformas e outras instalações logísticas, nos termos da 
legislação aplicável;

h) Certificar profissionais dos transportes terrestres e 
promover a habilitação dos condutores, reconhecer, li-
cenciar e supervisionar as entidades formadoras e exami-
nadoras sujeitas à sua supervisão, definir as políticas de 
formação e garantir e fiscalizar a sua aplicação;

i) Definir as condições da emissão, revalidação, troca 
e apreensão de títulos de condução e certificados profis-
sionais;

j) Acompanhar a aplicação da regulamentação social no 
domínio dos transportes rodoviários, enquanto autoridade 
nacional responsável pela implementação dos respetivos 
instrumentos de controlo (tacógrafos);

k) Aprovar, homologar e certificar veículos e equipamen-
tos afetos aos sistemas de transporte terrestre, garantindo 
os padrões técnicos e de segurança exigidos, licenciando 
as entidades intervenientes nos processos de certificação 
e inspeção;

l) Promover os aperfeiçoamentos técnicos em veículos 
rodoviários e ferroviários, incluindo componentes, equi-
pamentos, materiais, bem como infraestruturas, oficinas 
de manutenção e outros meios de exploração do transporte 
ferroviário, em conformidade com as normas legais aplicá-
veis e a evolução tecnológica, com o objetivo de melhorar 
a segurança e a eficiência da exploração dos transportes 
rodoviários e ferroviários, a interoperabilidade e a redução 
de impactos ambientais negativos;

m) Assegurar as funções de autoridade nacional de se-
gurança ferroviária, nos termos da legislação em vigor;

n) Assegurar a gestão dos registos nacionais do setor dos 
transportes, designadamente de veículos, infraestruturas 
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ferroviárias, centros de inspeção, condutores, escolas de 
condução, empresas transportadoras e atividades comple-
mentares, serviços de transporte público de passageiros e 
profissionais de transporte;

o) [Revogada];
p) Acompanhar a elaboração de instrumentos de gestão 

territorial, bem como de instrumentos setoriais de escala 
nacional;

q) Assegurar, em articulação com a Autoridade Nacional 
de Proteção Civil (ANPC), o planeamento da utilização 
dos transportes terrestres em situação de crise e de guerra 
e apoiar o Governo na tomada de decisões no âmbito do 
Sistema Nacional de Planeamento Civil de Emergência;

r) Propor, em articulação com a ANPC, a representação 
nacional nos comités correspondentes do Alto Comité de 
Planeamento Civil de Emergência/Organização do Tratado 
Atlântico Norte (OTAN).

4 — São atribuições do IMT, I.P., em matéria de in-
fraestruturas rodoviárias, incluindo matérias específicas 
relativas à rede rodoviária nacional:

a) Propor o planeamento da rede rodoviária nacional, 
no âmbito das políticas de planeamento dos transportes e 
de ordenamento do território;

b) Promover a qualidade e a segurança das infraestru-
turas rodoviárias;

c) [Revogada];
d) Promover a definição de normas regulamentares 

aplicáveis ao setor das infraestruturas rodoviárias em ma-
téria de qualidade e de segurança, após a avaliação do seu 
impacto por referência aos padrões contratuais em vigor, e 
fiscalizar o cumprimento das obrigações delas decorrentes 
pelos operadores do setor;

e) [Revogada];
f) [Revogada];
g) [Revogada];
h) [Revogada];
i) [Revogada];
j) Colaborar com a ANSR na elaboração de Planos Na-

cionais de Segurança Rodoviária;
k) Participar na definição do regime e estatuto da infra-

estrutura rodoviária;
l) [Revogada];
m) [Revogada];
n) Participar na gestão da rede rodoviária e fazer cumprir 

as regras e obrigações que lhe são aplicáveis, nos termos 
da lei e dos contratos de concessão e subconcessão, sem 
prejuízo das atribuições da AMT enquanto autoridade re-
guladora ou das atribuições cometidas a outras entidades;

o) Exercer as funções previstas em instrumentos legais 
ou contratuais, designadamente no Estatuto das Estradas 
Nacionais, no Plano Rodoviário Nacional e nos contratos 
de concessão e subconcessão da infraestrutura rodoviária, 
sem prejuízo das atribuições da AMT enquanto autori-
dade reguladora ou das atribuições cometidas a outras 
entidades;

p) Promover estudos e a divulgação técnica e cientí-
fica, nos planos nacional e internacional, das atividades 
e funções públicas do universo das infraestruturas rodo-
viárias;

q) [Revogada];
r) Exercer, no âmbito da gestão e exploração da rede 

rodoviária, os poderes e as competências atribuídas ao 
concedente Estado, por lei ou por contrato, exceto se es-
tes previrem expressamente a intervenção dos membros 

do Governo responsáveis pelas áreas das finanças e dos 
transportes, ou de outras entidades públicas, sem prejuízo 
da faculdade de subdelegação, realizando uma gestão cri-
teriosa e eficaz que garanta a salvaguarda dos interesses 
públicos em presença;

s) [Revogada];
t) Exercer os serviços de gestão de normas e proces-

sos do sistema de identificação eletrónica de veículos, de 
autorização de utilizadores do sistema de identificação 
eletrónica de veículos, de gestão dos dispositivos eletró-
nicos e certificação de tecnologia, de gestão de eventos de 
tráfego públicos, para efeitos de cobrança de portagens e 
outras taxas rodoviárias, de gestão de sistemas de infor-
mação relativas à atividade que desenvolve, de aprovação 
e fiscalização de sistemas de identificação automática de 
dispositivos eletrónicos (road side equipment ou RSE), e 
de exploração de RSE próprios;

u) Gerir os processos de atribuição e manutenção das 
isenções de taxas de portagem, ao abrigo dos contratos de 
concessão e subconcessão de infraestruturas rodoviárias.

5 — São atribuições do IMT, I.P., em matéria relativa 
ao setor dos portos comerciais, da navegabilidade do rio 
Douro e transportes marítimos:

a) Promover, em articulação com os serviços compe-
tentes da área do mar, a elaboração, avaliação, acompa-
nhamento e revisão dos instrumentos de planeamento e 
ordenamento para o setor portuário comercial, componente 
económica dos transportes marítimos e via navegável do 
Douro, assegurando a sua articulação com os demais ins-
trumentos de gestão territorial;

b) [Revogada];
c) Acompanhar as atividades de serviços de transporte 

marítimo e de exploração portuária, autorizando, licen-
ciando e fiscalizando as entidades do setor em cumpri-
mento das normas nacionais e internacionais aplicáveis 
ao setor, sem prejuízo das atribuições da AMT enquanto 
autoridade reguladora;

d) Assegurar o cumprimento das normas nacionais e 
internacionais aplicáveis ao setor, no âmbito das suas atri-
buições e competências;

e) Contribuir para a definição e atualização das políticas 
de planeamento civil de emergência, na área do transporte 
marítimo;

f) Regulamentar a atividade das entidades que atuam no 
setor marítimo -portuário, no âmbito das suas atribuições, 
designadamente aprovando normas administrativas de 
regulamentação, em articulação com os serviços compe-
tentes da área do mar.

6 — O IMT, I.P., pode convencionar e articular com as 
entidades competentes a gestão de outros registos relacio-
nados com as atividades de transporte, nomeadamente em 
matéria de circulação e segurança rodoviárias.

7 — O IMT, I.P., deve proporcionar às entidades públi-
cas os acessos necessários que permitam utilizar, inserir 
ou atualizar dados relevantes para o exercício das suas 
atribuições, de forma segura e registável, e convencionar 
com outras entidades interações suscetíveis de contribuir 
para a qualidade, integralidade e atualidade dos registos, 
desde que compatíveis com a privacidade da informação 
registada.

8 — O IMT, I.P., pode estabelecer relações de coope-
ração ou associação, no âmbito das suas atribuições, com 
outras entidades, públicas ou privadas, nacionais ou es-
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trangeiras, nomeadamente no quadro da União Europeia, 
desde que isso não implique delegação ou partilha das suas 
atribuições e competências.

Artigo 4.º
Sistema de identificação eletrónica de veículos

1 — Para efeitos do disposto na alínea t) do n.º 4 do 
artigo anterior, o sistema de identificação eletrónica de 
veículos, doravante designado por sistema, é constituído 
pelos sistemas, normas e procedimentos técnicos que sus-
tentam o processamento da informação sobre os eventos 
de tráfego e sobre a deteção do dispositivo eletrónico ins-
talado nos veículos, recolhida a partir de equipamentos de 
identificação ou deteção eletrónica.

2 — São entidades do sistema, o IMT, I.P., e os utiliza-
dores do sistema referidos nos números seguintes.

3 — São utilizadores obrigatórios do sistema, a EP — Es-
tradas de Portugal, S.A., as concessionárias ou subcon-
cessionárias de vias cuja utilização por veículos esteja 
dependente do pagamento de portagens, os distribuido-
res e importadores dos dispositivos eletrónicos de veí-
culos, bem como as entidades de cobrança de portagens.

4 — Tendo em conta a natureza de exclusivo da ati-
vidade das concessionárias ou subconcessionárias, face 
ao objeto do seu contrato de concessão, e das entidades 
de cobrança de portagens, face aos utentes seus clientes, 
cada uma delas, na qualidade de utilizador obrigatório 
do sistema, tem um dever de não discriminação mútuo, 
devendo estabelecer entre si as relações funcionais e con-
tratuais necessárias ao cabal desempenho das suas respe-
tivas funções.

5 — São ainda utilizadores do sistema quaisquer entida-
des que venham a solicitar e obter autorização ao IMT, I.P., 
tendo em vista a respetiva utilização, desde que esta não 
extravase as finalidades do sistema e o regime previsto no 
Decreto -Lei n.º 112/2009, de 18 de maio, alterado pela Lei 
n.º 46/2010, de 7 de setembro.

Artigo 5.º
Órgãos

São órgãos do IMT, I.P.:

a) O conselho diretivo;
b) O fiscal único.

Artigo 6.º
Conselho diretivo

1 — O conselho diretivo é composto por um presidente 
e por dois vogais.

2 — Sem prejuízo das competências conferidas por lei 
ou que nele sejam delegadas ou subdelegadas, compete 
ao conselho diretivo, no âmbito da orientação e gestão 
do IMT, I.P.:

a) Aprovar os estudos, pareceres e propostas a apresentar 
ao Governo;

b) Celebrar acordos de cooperação com outras entidades, 
públicas ou privadas, nos termos da lei;

c) Exercer os poderes normativos e regulamentares 
previstos na lei;

d) Exercer os poderes públicos legalmente cometidos 
ao IMT, I.P.;

e) Emitir os títulos representativos de licenciamento 
de autorização e certificação e os demais documentos 
oficiais, nos termos legais e no âmbito das suas atribuições 
e competências;

f) Processar e punir as infrações às normas cuja imple-
mentação, supervisão, inspeção e fiscalização lhe compete, 
bem como as resultantes do incumprimento das suas pró-
prias determinações, nos termos da lei;

g) Decidir os processos de contraordenações legalmente 
cometidos ao IMT, I.P., e aplicar as respetivas coimas e 
sanções acessórias;

h) Comunicar às autoridades competentes as irregu-
laridades e as infrações de que tenha conhecimento no 
exercício da sua atividade, em particular, nas áreas da 
fiscalidade, segurança social e defesa da concorrência.

Artigo 7.º
Fiscal único

O fiscal único é designado e tem as competências pre-
vistas na lei -quadro dos institutos públicos.

Artigo 8.º
Unidade de Regulação Ferroviária

[Revogado]

Artigo 9.º
Unidade de Regulação Marítimo -Portuária

[Revogado]

Artigo 10.º
Organização interna

A organização interna do IMT, I.P., é a prevista nos 
respetivos estatutos.

Artigo 11.º
Receitas

1 — O IMT, I.P., dispõe das receitas provenientes de 
dotações que lhe forem atribuídas no Orçamento do Estado.

2 — O IMT, I.P., dispõe ainda das seguintes receitas 
próprias:

a) O produto das taxas pela prestação de serviços com-
preendidos nas suas atribuições, designadamente pela emis-
são de licenças, certificações, registos e títulos;

b) [Revogada]
c) [Revogada];
d) [Revogada];
e) Um montante correspondente a 40 % do produto das 

coimas aplicadas na punição das contraordenações que 
lhe caiba aplicar, sendo 60 % destinado ao Estado, salvo 
os casos em que outra distribuição do produto das coimas 
seja determinada em legislação especial;

f) [Revogada];
g) O produto de coimas que lhe esteja consignado, bem 

como o resultante da venda de objetos apreendidos e de-
clarados perdidos a favor do Estado, por decisão transitada 
em julgado no âmbito de processos de contraordenação;

h) O produto resultante da venda ou prestação de bens 
ou serviços, incluindo publicações e outros suportes de 
informação, ações de formação e emissão de pareceres;

i) [Revogada];
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j) [Revogada];
k) Os rendimentos provenientes da gestão do seu patri-

mónio mobiliário e imobiliário, assim como os dos bens 
do domínio público ou privado do Estado confiados à sua 
administração;

l) O produto da aplicação, às empresas e entidades su-
jeitas à sua jurisdição, de sanções pecuniárias previstas em 
regulamento, por insuficiência de desempenho em matéria 
de segurança e de qualidade;

m) O produto da remuneração da prestação de serviços 
ao Estado;

n) O produto das seguintes tarifas, a cobrar no âmbito 
do sistema de identificação eletrónica de veículos:

i) Tarifa de acesso à atividade de entidade de cobrança 
de portagens autorizada, a ser suportada pelas entidades de 
cobrança de portagens, para aceder à atividade no âmbito 
do sistema de identificação eletrónica de veículos para 
pagamento de portagens;

ii) Tarifa de exercício da atividade de entidade de co-
brança de portagens autorizada, a ser suportada pelas en-
tidades de cobrança de portagens, por exercerem a ativi-
dade no âmbito do sistema de identificação eletrónica de 
veículos para pagamento de portagens;

iii) Tarifas de acesso à atividade de outras entidades 
autorizadas, para aceder à atividade no âmbito do sistema 
de identificação eletrónica de veículos para pagamento de 
portagens, recorrendo ao dispositivo eletrónico;

iv) Tarifas de exercício da atividade de outras entida-
des autorizadas, por exercerem a sua atividade no âmbito 
do sistema de identificação eletrónica de veículos para 
pagamento de portagens, recorrendo ao dispositivo ele-
trónico;

v) Tarifa de aprovação de dispositivos eletrónicos, a ser 
suportada pelos fabricantes ou pelos distribuidores que 
submetam ao IMT, I.P., um modelo de dispositivo para 
aprovação como dispositivo eletrónico;

vi) Tarifa de aprovação de dispositivos de deteção e iden-
tificação eletrónica, a ser suportada pelos fabricantes ou 
pelos utilizadores do sistema que submetam ao IMT, I. P., 
um modelo de dispositivo ou sistema para aprovação 
como dispositivos de deteção e identificação eletrónica;

vii) Tarifa de transação eletrónica, a ser suportada pelas 
concessionárias, pelas subconcessionárias ou por outras en-
tidades que, para pagamento dos seus serviços por parte dos 
utentes ou clientes, aceitem o dispositivo eletrónico como 
meio de cobrança, por cada transação eletrónica agregada 
ou não, consoante o caso, desde que não associada a uma 
isenção do pagamento de portagens;

o) As importâncias resultantes de taxas devidas pela 
prestação de serviços previstos nos regulamentos de tarifas 
de portos integrados;

p) As taxas e outras receitas resultantes da exploração da 
via navegável, das zonas portuárias e das áreas patrimoniais 
que lhes estão afetas;

q) Quaisquer outras receitas que lhe sejam atribuídas 
por lei, contrato ou outro título.

3 — As quantias cobradas pelo IMT, I.P., são fixadas 
e periodicamente atualizadas por despacho dos membros 
do Governo responsáveis pelas áreas das finanças e dos 
transportes, tendo em atenção os meios humanos e mate-
riais mobilizados em cada caso, podendo ainda ser tidos 
em conta os custos indiretos de funcionamento.

4 — Os saldos das receitas referidas no n.º 2, verificados 
no final de cada ano, transitam para o ano seguinte, nos ter-
mos previstos no decreto -lei de execução orçamental anual.

5 — O montante das tarifas referidas na alínea n) do 
n.º 2 está sujeito a atualização anual pelo índice de preços 
no consumidor, sem habitação, para Portugal, publicado 
pelo Instituto Nacional de Estatística, I.P.

Artigo 12.º
Despesas

Constituem despesas do IMT, I.P., as que resultem de 
encargos decorrentes da prossecução das respetivas atri-
buições.

Artigo 13.º
Património

O património do IMT, I.P., é constituído pela univer-
salidade de bens, direitos e obrigações de que é titular.

Artigo 14.º
Poderes de autoridade e sancionatórios

1 — Para prossecução das suas atribuições, o IMT, I.P., 
exerce os poderes de autoridade e sancionatórios do Es-
tado, quanto:

a) À liquidação e cobrança, voluntária ou coerciva, de 
taxas e tarifas que lhe sejam devidas nos termos da lei, 
bem como de receitas provenientes do exercício da sua 
atividade, sendo os créditos correspondentes equipara-
dos a créditos do Estado e constituindo título executivo 
as faturas, certidões de dívida ou títulos equivalentes;

b) Ao desencadear dos procedimentos sancionatórios 
em caso de infrações administrativas cuja apreciação seja 
da sua competência, adotando as necessárias medidas pro-
visórias e aplicando as devidas sanções;

c) [Revogada];
d) À execução coerciva das demais decisões de auto-

ridade;
e) Ao uso público dos serviços e à sua fiscalização;
f) À proteção das suas instalações e do seu pessoal;
g) Ao denunciar às entidades competentes as infrações 

cuja punição não caiba na sua competência e ao propor 
a estas, no âmbito das suas atribuições, a suspensão ou 
revogação da licença ou autorização de atividades, bem 
como a cessação dos contratos ou convenções em vigor, 
nos termos da lei;

h) À responsabilidade civil extracontratual, no domínio 
dos atos de gestão pública ou privada.

2 — O pessoal do IMT, I.P., que desempenhe funções 
de inspeção e de fiscalização, é detentor dos necessários 
poderes de autoridade no exercício das suas funções e goza 
das seguintes prerrogativas:

a) Aceder e inspecionar, a qualquer hora e sem necessi-
dade de aviso prévio, as instalações, os equipamentos, os 
serviços e os documentos das entidades sujeitas a inspeção 
e fiscalização do IMT, I.P., sem prejuízo do regime de 
proteção de dados pessoais e do dever de sigilo quanto a 
informações comerciais protegidas;

b) Requisitar, para análise, equipamentos e documentos;
c) Identificar as pessoas que se encontrem em flagrante 

violação das normas cuja observância lhe compete fisca-
lizar, no caso de não ser possível o recurso à autoridade 
policial em tempo útil;
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d) Solicitar a intervenção das autoridades administrati-
vas e policiais, quando o julgue necessário para o desem-
penho das suas funções;

e) Efetuar os registos legalmente exigidos, conceder 
autorizações e aprovações nos casos legalmente previstos, 
emitir ordens e instruções, bem como recomendações ou 
advertências individuais, sempre que tal seja necessário;

f) Fiscalizar a aplicação das leis e regulamentos e demais 
normas aplicáveis às atividades sujeitas à sua jurisdição, 
nos termos legalmente previstos.

3 — O disposto nas alíneas a), b) e d) do número anterior 
é igualmente aplicável às entidades e agentes credenciados 
pelo IMT, I.P., para o exercício de funções de fiscalização, 
nos termos previstos no presente decreto -lei.

4 — O pessoal do IMT, I.P., e os agentes por este cre-
denciados, titulares das prerrogativas previstas no n.º 2, 
devem exibir, no exercício das suas funções, um docu-
mento de identificação próprio, emitido de acordo com 
modelo aprovado pelo membro do Governo responsável 
pela área dos transportes.

5 — A livre entrada a bordo de navios fundeados ou 
atracados nos portos nacionais é facultada ao pessoal do 
IMT, I.P., encarregado, nos termos da lei, da realização 
de inspeções e vistorias aos navios e da superintendência 
ou fiscalização de serviços portuários, mediante docu-
mento de identificação acreditando -o para esta missão.

6 — Constitui contraordenação, punida com coima com 
o mínimo de € 1 000 e com o máximo previsto na lei geral, 
a resistência a ações de fiscalização referidas no n.º 2.

7 — O IMT, I.P., procede à publicação, na sua página 
eletrónica, das sanções aplicadas no âmbito dos procedi-
mentos a que se refere o número anterior.

Artigo 15.º
Bens do domínio público

1 — Encontram -se afetos ao IMT, I.P., os bens do do-
mínio público situados dentro da sua área de jurisdição 
portuária, designadamente os terrenos afetos a atividades 
ligadas à navegação, cais, docas, obras de acostagem e 
outras obras marítimas, rampas e varadouros, bem como 
os terraplenos anexos e respetivos acessos às vias nacionais 
ou municipais.

2 — Podem ser afetos à administração do IMT, I.P., por 
despacho dos membros do Governo responsáveis pelas 
áreas das finanças e dos transportes, os bens do domínio 
público consignados a fins de interesse público que se 
enquadrem nas respetivas atribuições e ainda os bens do 
património do Estado que devam ser sujeitos ao seu uso e 
fruição, podendo essa afetação cessar a qualquer momento 
por despacho dos referidos membros do Governo.

3 — O regime jurídico dos bens do domínio público 
ferroviário é regulado em diploma próprio.

Artigo 16.º
Sucessão

O IMT, I.P., sucede nas atribuições:

a) Do Instituto de Infraestruturas Rodoviárias, I.P.;
b) Do Instituto Portuário e dos Transportes Marítimos, I.P., 

no domínio da supervisão e regulação da atividade econó-
mica dos portos comerciais e dos transportes marítimos, 
bem como da navegação da via navegável do Douro;

c) Da Comissão de Planeamento de Emergência dos 
Transportes Terrestres.

Artigo 17.º
Critérios de seleção de pessoal

São fixados os seguintes critérios gerais e abstratos de 
seleção do pessoal necessário à prossecução das atribuições 
do IMT, I.P.:

a) O desempenho de funções no Instituto de Infraestru-
turas Rodoviárias, I.P.;

b) O desempenho de funções no Instituto Portuário e 
dos Transportes Marítimos, I.P., no domínio da supervisão 
e regulação da atividade económica dos portos comerciais 
e dos transportes marítimos, bem como da navegação da 
via navegável do Douro.

Artigo 18.º
Regime transitório

1 — Até à aprovação do diploma que determine o novo 
modelo de gestão dos portos comerciais, o IMT, I.P., exerce 
a jurisdição portuária direta nas zonas marítimas, flúvio-
-marítimas e terrestres necessárias à exploração da via 
navegável do Douro, mantendo -se em vigor os respetivos 
limites definidos nos artigos 2.º e 22.º do Decreto -Lei 
n.º 146/2007, de 27 de abril.

2 — [Revogado].
3 — No âmbito da gestão transitória da navegabilidade 

do rio Douro, incumbe ao IMT, I.P.:
a) Promover e incentivar a navegação na via navegável 

do Douro;
b) Promover e incentivar as atividades relacionadas com 

a navegação, divulgando a sua imagem junto dos agentes 
económicos, gerindo os recursos e contribuindo para o 
desenvolvimento do Douro;

c) Desenvolver e conservar as infraestruturas e os equi-
pamentos destinados a assegurar a circulação na via nave-
gável e a utilização das instalações portuárias;

d) Administrar os bens do domínio público integrados 
na sua área de jurisdição;

e) Coordenar as intervenções de outras entidades públi-
cas ou privadas com impacto na via navegável.

Artigo 19.º
Norma revogatória

São revogados:
a) O Decreto -Lei n.º 146/2007, de 27 de abril, alterado 

pelo Decreto -Lei n.º 210/2008, de 3 de novembro, e pelo 
Decreto -Lei n.º 211/2008, de 3 de novembro, na parte 
relativa às atribuições que transitaram para o IMT, I.P., 
referidas na alínea b) do artigo 16.º, com exceção dos seus 
artigos 2.º e 22.º;

b) O Decreto -Lei n.º 147/2007, de 27 de abril;
c) O Decreto -Lei n.º 148/2007, de 27 de abril, alte-

rado pelos Decretos -Leis n.os 43/2008, de 10 de março, 
132/2008, de 21 de julho, e 72 -A/2010, de 18 de junho.

Artigo 20.º
Entrada em vigor

O presente decreto -lei entra em vigor no 1.º dia do mês 
seguinte ao da sua publicação. 




